Decreto nº 3.832/2026, de 24 de abril de 2026.

	 “Aprova o Regimento Interno da Comissão de Farmácia e Terapêutica de Medicamentos e Insumos Essenciais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.”

	O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA/RS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
	
	CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Comissão de Farmácia e Terapêutica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a importância da padronização, seleção, avaliação e uso racional de medicamentos e insumos essenciais no Sistema Único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas para o funcionamento da Comissão de Farmácia e Terapêutica visando à eficiência administrativa e à segurança dos usuários,
		
DECRETA:

 	Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão de Farmácia e Terapêutica de Medicamentos e Insumos Essenciais, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, na forma do Anexo Único deste Decreto.

	Art. 2º A Comissão de Farmácia e Terapêutica tem caráter consultivo, normativo e deliberativo no âmbito de sua competência, com a finalidade de:

I – promover a seleção de medicamentos e insumos essenciais;
II – avaliar a incorporação, exclusão ou substituição de medicamentos e insumos;
III – elaborar e revisar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME;
IV – promover o uso racional de medicamentos;
V – assessorar tecnicamente a gestão municipal de saúde em matérias relacionadas à assistência farmacêutica.

	Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Saúde garantir o suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento da Comissão.

Art. 4º O Os casos omissos serão resolvidos pela própria Comissão, observada a legislação vigente.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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